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CONVÊNIO N" 19/202I

CONVÊNTO QUE ENTRE SI CEI,EBRAM O

TRIBUNAL DE .IUSTTÇA DO ESTADO DE

SERGIPE E A PRETEITURA MUNICIPAL
DE AQUIDABÃ/SE

oTRIBTJNALDEJUSTIÇADoESTADoDESERGIPE'sediadorraPraçaFasto
cardoso, n ll2, Centro, Cllade de Aracaju capital do Estado de sergfe, imcúo no. cNPJ sob o no

13.166.97010001-03, dora,rante demmirurdo TRiBUNAL DX JUSTIÇÀ representado neste ato pek)

§ua Presljente em exercício, Desenüargadora ANA LUCIA rREIRE DE ALMEIDA DO§

AN.ros, e a pREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAB;;SE, com sede na Tiavessa Munbpal. n'

s0, p*i., ccntro, Aquilabã/sc, cgp: 49.790-000. Tclc6rrc,/Fax (79) 3341-1214, inscrita rp cNPJ

sob o nn i:.ooo.ooslôoo t -02, doravante denominada PREFEITURA, neste ato representada pelo

preÊito Municbal, FRANCISCO FRANCIMÁRIO RODRIGUES DE LUCENA, resotvem celebrar

;'";;;; 
-õô]ivnNI«1. cm deconência do Proccsso Adminbtrativo SEI n" 001I175-

34.2017 ,8.25,8825 e Parecer Jr:rklbo n. 352n021, o qrral reger-se.á pela legislação de Direito

eArnfrirt rtiuo, peh ki n' 8.666i93, no qw coúer, com suas aherações posteriores' nrdiante as

seguintes cllusús e cord!ôes:

cLÁusuLA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente convênio tem por objeto o

apoio admiúu.aiiuo cnrc os convcrpntcs, nrdiantc a coopcração da Prcfrinrra na ccssão dc. scrvidorcs

nuric$ais, para atuaÍem * a,"u ua"ti'ít'utiva deste Poder Judiciário' bem conp a colocação de

;;ã; a aisposçao deste Thbural em ambos os casos' após aúlbe pela Diretoú de Gestão de

Pcssoa.s.

Parágrafo Único - Qundo o Trib 'Yl de Just§a de Sergfe regúnentaínornatizar o

quantitrtivo O. ..tufrr6, ."0ãor, àr.*."dentes, deverão ser-inrdiatanrnte devoh'llos ao Munbípio

cedente.

CLAÚSULA SEGIjNDA - DA CESSÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL - A

prcfcitu-a sc corrproÍÍEtc u 
"ou"", 

i a$os!ão do Trbunat dc Justla do Estado dc scrgipc. scwidorcs

mrmicipab para o exercício de atiüdaáe mio (agentes de serv§os gerais' agentes adrniútrativoa

..*p";*át, tclcfoútas, vigfuirtcs, etc), com ônw para o Mwrbipb'

Panígrrfo Prinreiro - O recrutarpnto' a seleção e os encargos 
. 
trabalh§tas e

previlenciários rebdos aos refrridos servitlores, correrão por conta da Prefeitura Munic$at

Parágrafo Segundo - Qrurdo, por iadequação firrional o servidor fur devoh'ido peb

Trfuim,al de Jirstla ao órgão ie origenl a prefeiNra se coÍprorEte a substituikr por outro, para o
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exercbio de igual firção.

Parágrafo Terreim - Os scrvilorcs irxlicados à cessão, dcvcrão possú fornação c
quâlifcaçãô ÍEcessárias para o exercício das ativilades qrÉ irão deseÍpenhar.

CLÁUSUI"A TE,RCEIRA - DA CESSÃO DE, ESTAGúRIO - A PTEfCiNTTA SE

coÍproÍrpte a colocar à dispos(ão do Tribrmal de Jrstia de Sergfe acadêmicos das áreas de interesse

deste Poder.

Paúgnfo Prlrreho - Os estagirá,rios serão sebcbnados, rccrutados e en§evbtados pelo

Jú de Direito da Connrca ou Dbtrito, que oportunamente os encaminhaú à PreÊitura para a rrccessárh

adnrssào c pmviiêrcias adminbtrat as.

PanígraÍo§egundo-osestagariosficarãosubordinadosaoJuizdeDircitodaComarca
ou Distrito, q,c s,bsiituiÉ e rcIprescntarii o Tnburnl dc Justla do Estado dc Sergipc m acorÍpanhaÍr'nto

e ftcalizaçào do estrigio.

Peúgrafo lbrteiro - o estagiário descniohffá taÍÊ&s dc BteÍdiÍIEÍüo ao priblico e de

pnitbas atinentes à sua fontução.

ParógrafoQuâfto-APrcfeinrraÍBIfteráfchacadasfaldosesagiáriosatrralizadascom
todas as infonmções rrcessârias.

ParágnfoQuinto_oJuizdeDireitodaConarcaouDist-itopodenisolbitara
sústituÇão dos estagiários, qundo o deserrpenho de srus atuações rÊo fur satbhtório'

Paúgrafo Sexto - O estágio terá o qerhio. $e 
um 0l (trn) ano' podendo ser renorado'

desde qre t".it .núi.U a. ambas as partei' respeitada a lcgbhção peÍtinente'

Prrágmfo §étimo - Os estagiários serão desligados aüonntbanrnte ao corrluirem o

eurso de gradusçao,

Paúgrrfooltavo_oestasiárbderarácurprbuIIEtcar8âhoraúde20(vinte)horas
sernnab, denüo do honirio mnnal de fincionanrnto do Fôrun

Paúgrafo Nono - A PreÊitu"a corrcedeni ao €stagiárb ura ajuda friarrceira demminada

boba_arxílio, cujo valor sera esiip;à; õ cede; e do qual serào desconEdas as fahas injustificadas'

PrrágnfoDéclllÚ-eorreráporcontadaPrtfeitrraopaggmentodesegt.uodevllae
contra acilent€s, em üvor dos estagiárbs'

Parágrafo Déclrm Primeiro ' A Preftitura' pelo presente Try*y' de-clara Qtrc os

estagiários serào cobcados aãõ"tiã" J" r'bunal de :wúa dó Estado de Sergipe com a sinraçào

acadêmica (conpmração de ;o[uh; freqtÉrcia no Curso) inteiranrnte regúr'

CLÁUSULA QUARTA - DA§ OBRIGAÇÔES DA PREFEITURA MUNICIPAL -
Pam a cxcct4ào do objcto O"- i*'t""" C"*Onb' a..PrcÊiura sc cofiprorEtc a ccdcr' com ôrns para a

origen\ servidores e esaglirlos,';újeti*"ao u'" nrelhor prestação juisdbional e adminbtrativa' aÊtas ao

boá fimcionanrnto do Poder Judiciárb'

cr.,iusuue QUINTA - DAs oBRIGAçÕrs oo PODER JUDlcLiRlo -
Ao PODER JUDICL(RIO corpete:
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a) PÍoporcionar teinanEnto específico aos servidores cedilos, capacitando-os para

fi:nções qw irão exercer;

b) Selecionar esttdantes universiários para atuârem conm estagúriosi

c) Fonrccr mmahrntc à Prcfeitura a 6lha e aproveitanrnto dos cstagiiirios ató o dia

do nÉs subseqrcrre ao vencido.

CLÁUSULA SEXTA- DOTAÇÂO ORçay6"t*IA -As despcsas deconentes da

exccução do prcsente Convônio correrão por conta do OÍçanrcnto da PreÊilura.

l0

cúusulA sÉnm.l _ Do cEsToR - O thbural de Just(a de sergipe defre o(a)

Direto(a) do Fórum da corrarca de Aquidabã/se conn gesto(a) do presente convênio, o(a) qual ficani

,arpo*a*t pelo conÍole e execuçãà deste instruÍÉnto, em todas as suas fases, efehnndo as

congnicaçõei q11e julgr rrccessárias, de rmdo a dar fel cunprinrno às cláuuhs e condiÇôes

acordadas.

CúUSULAoITAvA-DAVIGÊNCIA-opresenteConvênioügorarape!prazode
05(cinco)aÍns,acontardoatodesuaassirutu.a,podendoserprorrogado,porinteressedaspartes,
devidarrnte rnaniGstado.

CúUsUlÁNONA-DA§A[jTERAÇÕES-opresenteConwniopodenlsujeítar-se
a aheraçõcs que se fizcrcm nc"Àuera. * d""o*, da vigencia do Convênb, por cxprcssa nnnifcstação

das part€s Convenentes, nrdbnte Tenrn Aditivo'

CLÁUSI.]I-A DÉC.IMA - DA INADIMPLÊNCIA E RESCISÃO - ESIE CONVêNiO

noderáscrrescirxlirlo,rntodoou"*p*",pornúulcrncrrdirrrntooust.pcrvcniôrrc-iadcfrtosouryrrrras
üljü ft;;';;il;;t; ffiriii,+ ou pelo não cunprinrnto de qualquer das obípções

assumllas, devendo o Con 
"*niã 

prqu.tuAo dem,rciar u o..riilud" da rescisão, com antecedência

míninn dc 60(scsscnta) dia-s'

CúUSUI,ADÉCIMAPRIMEIRA-DoFoRo-FicaebitooForodaCorrnrcade
Aracaju/sE, com renúncia "';t;ü;;+;'-tú;.if nrivleaado' corm competente para dirimir

quaisq'uer dfuilas ou qtrstões deconentes deste Convenn'

E, por estaÍem assim acordados, Írnam o presente Convênio'

Documento assinado eletronaamente por ANA LÚCIA FREIR-E DE ALMEIDA DOS

ÀNJos.PresidentedoTriuunaldeJustiçadeSergipe,emlg/|l/2021.àsl3:32,conformean.l".
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III, 'b", da Lci ll.4l912006.

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO FRANCIMARIO RODRIGUES DE

LUCENA, Us uárlo Exte rno , em 23/ll/2021, às 09{X), conforme afl. 1". III,'h",daLei ll.4l9/2m6.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https/seitlse.jus.br/autenticacao.de-documentos

informando o código veriftcador 1194773 e o código CRC B96A2l4B,
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